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RESULTADO FINAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2025/EMDUR

 

A Comissão de Avaliação Técnica e Acompanhamento do Natal Porto Velho Luz 2025, instituída pela
Portaria n° 254/2025/GAB/EMDUR, torna público o resultado final das propostas recebidas, considerando o
encerramento do prazo final para recebimento e análise das documentações estabelecidas no item 8 do Edital.
Conforme previsão na Lei n° 13.303/2016, Resolução n°001/2024/EMDUR e Edital de Chamamento Público
n° 004/2025/EMDUR, a etapa de avaliação teve caráter eliminatório e classificatório. Todas as propostas
foram consideradas bem escritas e se referiram, de forma geral, ao objeto previsto. No entanto, após
intrínseca análise pela Comissão, e observando regra do item 8 do Edital, ficam estabelecido o quadro abaixo
com as eliminações e classificação.

 

Em conformidade com o item 8 do Edital, que versa sobre as inscrições para participação no Edital de
Chamamento Público nº 004/2025/EMDUR, a Comissão de Avaliação Técnica e Acompanhamento
do Natal Porto Velho Luz 2025, instituída pela Portaria n° 254/2025/GAB/EMDUR apresenta o
resultado da análise das Propostas de intenção de participação na gestão da vila natalina gourmet do
Natal Porto Velho Luz 2025: Uma cidade encantada.
PARTICIPANTE SITUAÇÃO QUESTÕES QUE

MOTIVARAM O ATO
FEDERAL BURGUER
LANCHONETES E
RESTAURANTE LTDA.

CLASSIFICADA Em conformidade com o item 8
do Edital, eliminatório e
classificatório, apresentou os
documentos abaixo
relacionados:

·         Carta de Intenção
de Participação;

·         Cartão CNPJ;

·                 Alvará de
Localização e
Funcionamento;

·         Alvará de Licença
Sanitária;



 

Portanto, em conformidade com o item 8 do supracitado Edital, será selecionada uma única proposta,
observada a ordem de classificação, por essa Comissão de Avaliação Técnica e Acompanhamento do Natal
Porto Velho Luz 2025 que concluiu pelo não impedimento e classificação da proposta da empresa FEDERAL
BURGUER LANCHONETES E RESTAURANTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 35.783.897/0001-51,
situado na Avenida Sete de Setembro, n° 2419, Bairro São Cristovão – Porto Velho/RO, para executar o
objeto proposta no referido edital.

 

Resultado Final de Avaliação lavrado e assinado pelos membros da Comissão instituída pela Portaria n°
254/2025/GAB/EMDUR.

 

                 Porto Velho, 30 de outubro de 2025.

 
 

 

·                 4ª Alteração
Contratual;

·         CNDT;

·                 Certidão
Municipal;

·                 Certidão
Estadual;

·                 Certidão de
Regularidade do FGTS;

·                 Certidão aos
Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União;

·         CNH do sócio e 
preposto;

·                 Declaração de
capacidade financeira;

·         Declaração de que
não possui vínculo com
a administração pública;

·                 Declaração de
ciência e aceitação do
edital;

·                 Declaração de
cumprimento da
legislação sobre
menores;
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra De Souza Xavier, Chefe de Seção, em
31/10/2025, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Joao Alfredo Alencar Da Mata Filho, Gerente, em
31/10/2025, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Maiara Marjore Rocha Peres Marini, Gerente, em
31/10/2025, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Luis Barroso, Gerente, em 31/10/2025, às 11:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.portovelho.ro.gov.br/sei
informando o código verificador 0152627 e o código CRC B80E2C3B.
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